
CONSELHO DE GESTÃO DA FUNASG

Ata da Reunião Extraordinária 

Ano 2020

Data: 10 deAgosto de 2020

Horário: Início 17 h

Local: Conforme portaria 16/2020/PRES/FUNASG e nos termos do  Decreto
Municipal nº 196/2020, a presente sessão foi realizada mediante tecnologias de
informação e comunicação através da plataforma Zoom Meeting.

Conselheiros presentes:

Luiz Tubenchlak Filho - Presidente do CONGES 

Claudia Tarouquella da Silva Brandão – Presidente da FUNASG;

Jacqueline Aparecida Ribeiro Ferreira, matrícula 16.521;

Herta da Silva Mendonça, matrícula 14.984 e; 

Fernando José Cardoso, matrícula 14.464; 

O Presidente do CONGES/FUNASG, Senhor Luiz  Tubenchlak Filho inicia  a
sessão com a leitura da ata da reunião ordinária datada de cinco de agosto
de2020, tendo sido aprovada por unanimidade, deixando a palavra aberta, na
oportunidade, a presidente da FUNASG, Senhora Claudia Tarouquella da Silva
Brandãoinformaquanto  à  necessidade  de  solucionar  a  questão  dos  bens
móveis do IPASG que se encontram na Funasg, após deixa a palavra aberta
aos demais e, na oportunidade, o Presidente do CONGES sugere que os Bens
que  contam  na  listagem  da  FUNASG  fossem  definitivamente  doados  pelo
IPASG à FUNASG e quanto ao restante dos bens, que seja criada comissão
mista  entre  os  órgãos  envolvidos  para  apuração  destes  itens,  conforme
sugestão  do  Sr.  Diego  Ceh,  vice  presidente.  Após  considerações,  todos
deliberam favoráveis a criação da referida comissão e o Presidente do Conges
ficou  de  levar  esta  proposta  ao  CONSAD,  em reunião  próxima.  Por  fim  a
Presidente  da FUNASG reitera  o  assunto  já  trazido  em sessões anteriores
quanto à solicitação de pagamento de precatório  judicial  previsto  para este
exercício  financeiro,  sendo  informada  pelo  Presidente  do  CONGES  que  o
mesmo estará verificando junto a DIPRE se o referido precatório está sob a
responsabilidade da Fundação ou da Administração Direta. Na sequência, a
presidente da FUNASG pede para que seja opinado sobre aplicação ou não de
saldo em conta corrente e o Conselho delibera favorável a que seja feita a
aplicação,  considerando  sempre  o  fundo  de  menor  risco,  tal  como
procedimento  já  adotado  anteriormente  e  registrado  em  processo
administrativo.

Feitas  as  considerações.  Em  seguida,  fica  mantida  a  deliberação  da  ata
anterior quanto a realização da reunião extraordinária para o dia 18 de Agosto
de 2020 às 17 horas.Nada mais havendo a tratar, o Presidente do CONGES



encerrou a reunião às 17 horas e 20 minutos, da qual eu, Jacqueline Aparecida
Ribeiro Ferreira, representante dos servidores efetivos, lavrei a presente ata,
que será assinada pelos Conselheiros presentes.

Luiz Tubenchlak

Procurador do Município

Presidente do CONGES


